
  

  

Recurso   Tributário   n°   266/2021   

Relator:   CONSELHEIRO   CHARLES   DOUGLAS   CORREA   

IPTU  -  ISENÇÃO  DE  IPTU  PARA  IGREJA  DE  QUALQUER  CULTO  -             
LEI  MUNICIPAL  Nº  4197/2018  -  CONTRATO  APONTA  UTILIZAÇÃO          
DE  PARTE  DA  ÁREA  EM  CONCOMITÂNCIA  COM  O          
PROPRIETÁRIO  -  NÃO  CUMPRIDOS  CRITÉRIOS  PARA  ISENÇÃO         
-  VEDADA  JUNTADA  DE  DOCUMENTAÇÃO  APÓS  PUBLICAÇÃO         
DA  PAUTA  DE  JULGAMENTO  DO  REFERIDO  RECURSO  -  POR           
UNANIMIDADE  FOI  DECIDIDO  CONHECER  E  NÃO  DAR         
PROVIMENTO   AO   RECURSO   TRIBUTÁRIO.   

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  do   Recurso  Tributário  n°  266/2021 ,  em  que  é                
recorrente    IGREJA   EVANGÉLICA   BOLA   DE   NEVE ,     e   recorrida   a   Fazenda   Municipal:   

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por             
unanimidade,   conhecer   e   NÃO   DAR   PROVIMENTO   ao   recurso   tributário.   

Além  do  Relator  do  voto  vencedor,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  20  de  abril  de                 
2021  e  presidido  pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  não  precisou  votar,  o                 
Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,  o  Conselheiro  Charles  Douglas  Correa,  o  Conselheiro             
Daniel  Brose  Herzmann,  o  Conselheiro  Evandro  Censi,  o  Conselheiro  Marcelo  Azevedo  dos              
Santos   e   a   Conselheira   Maria   Helena   Cardoso.   

Balneário   Camboriú,   27   de   abril   de   2021.   
  

Assinam   digitalmente   esse   documento:   
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente   
Charles   Douglas   Correa   -   Relator  
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